
 
 
 

INDICAÇÃO 
 

 
INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
POSSIBILIDADE DE POSSIBILIDADE LIMPEZA 
GERAL NA COMUNIDADE DE SEIS HORAS EM 
RAZÃO DOS FESTEJOS DE NOSSA SENHORA 
DA PENHA 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 
O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer 

a Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 
Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 
respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 
possa estudar a possibilidade limpeza geral na Comunidade de Seis Horas, incluindo: 
 • Limpeza e lavagem das ruas; 
 • Limpeza e pintura dos meios-fios, retirando o acúmulo de terra no 
calçamento; 
 • Limpeza da área da escola da comunidade; 
 • Roçagem do entorno da escola e demais espaços públicos. 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista a realização dos 
festejos de Nossa Senhora da Penha, que ocorrerão no dia 13 de abril, na 
comunidade de Seis Horas. 

A comunidade receberá moradores e visitantes para as celebrações religiosas 
e atividades festivas, sendo fundamental que o local esteja limpo, organizado e bem 
cuidado. Atualmente, há acúmulo de terra nos meios-fios, além de mato alto e 
necessidade de limpeza nos espaços públicos, especialmente na área da escola. 

Dessa forma, a realização dos serviços solicitados contribuirá para melhorar a 
organização da comunidade, garantir mais segurança e proporcionar um ambiente 
adequado para a realização dos festejos. 
Marilândia, 02 de março de 2026. 
 
 

 
ANTÔNIO CARLOS DADALTO 

Vereador 
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